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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 692/2024 
=De   04   de   Dezembro   de   2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar a servidora ELIANE DE JESUS SANTOS, nas funções 

de Escriturário, para substituir a servidora Aline de Cássia 

França - DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO – durante o seu período de férias de 

06/12/2024 a 23/12/2024 (15 dias), fazendo jus à 

diferença de salário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 

              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                      Secretária da Prefeitura Municipal   

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.04 16:03:48 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.04 16:16:26 -03'00'

PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais

Atos Oficiais
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 693/2024 
=De    04    de   Dezembro    de    2024= 

 

  “PRORROGA O PRAZO E ALTERA A COMPOSIÇÃO 
DA COMISSÃO NOMEADA PARA O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SOB N.º 18/2023, 
DEVIDAMENTE INSTAURADA PELA PORTARIA 
MUNICIPAL N.º 269/2023, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 269/2024, com suas posteriores alterações, para conclusão dos 
seus trabalhos; 
CONSIDERANDO, que houve a saída de um de seus membros e, portanto, a 
necessidade de se alterar a composição da referida Comissão, 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º.  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 
constituída através da Portaria nº 269/2024, concluir seus trabalhos de apuração 
no Procedimento Administrativo sob n.º 18/2024. 

 

Art. 2º. A COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 18/2024, instituída 
através da Portaria Municipal n.º 269, de 05 de junho de 2023, passa a ser 
composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro; a qual 
terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente) 
• JULIANA FÁTIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO 
• LUANA MATHIAS BORTOLIN     

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.04 16:08:04 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.04 16:15:45 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 694/2024 
=De    04    de   Dezembro    de    2024= 

 

  “PRORROGA O PRAZO E ALTERA A COMPOSIÇÃO 
DA COMISSÃO NOMEADA PARA O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SOB N.º 28/2023, 
DEVIDAMENTE INSTAURADA PELA PORTARIA 
MUNICIPAL N.º 329/2023, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 329/2024, com suas posteriores alterações, para conclusão dos 
seus trabalhos; 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de se alterar a composição da Comissão do 
Procedimento Administrativo sob n.º 28/2023, haja vista a necessidade de 
substituição de alguns de seus membros; 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 
constituída através da Portaria nº 329/2024, concluir seus trabalhos de apuração 
no Procedimento Administrativo sob n.º 28/2024. 

 

Art. 2º.  A COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 28/2024, instituída 
através da Portaria Municipal n.º 329, de 19 de julho de 2023, passa a ser 
composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro; a qual 
terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente) 
• ADRIANA MENINO CORDEIRO 
• CAMILA QUAGLIO BERTINI     

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.04 16:09:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.04 16:16:53 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 691/2024 
=De    04   de   Dezembro   de    2024= 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Despacho 01 do Memorando sob n.º 
24.226/2024, emanada pela Presidente de Comissão de PAD, que relata sobre o 
equívoco que ocorreu no registro do cargo da servidora na Portaria Municipal nº 
688/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: Fica alterado o cargo da servidora que constou na Portaria Municipal n.º 

688/2024, a saber: 
Onde se lê: 

  suspender por 30 (trinta) dias, com prejuízo dos vencimentos, a 
servidora LIDIANE GUIDETTI DE MORAES – TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, pelos atos e fatos relatados e apurados no PAD n.º 
12/2024, devendo constar em seu prontuário existente nos arquivos do 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 

  

Leia-se: 

  suspender por 30 (trinta) dias, com prejuízo dos vencimentos, a 
servidora LIDIANE GUIDETTI DE MORAES – ENFERMEIRO II, pelos 
atos e fatos relatados e apurados no PAD n.º 12/2024, devendo constar 
em seu prontuário existente nos arquivos do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura. 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 
                                                    
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.04 11:47:17 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.04 13:29:29 -03'00'
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO MUNICIPAL INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE 

E ASSÉDIO – CIPA 

31/10/2024 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10 horas, na Biblioteca 

Municipal, localizada na Rua Domiciano Alves de Rezende, número 666, foi realizada a reunião mensal da 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio (CIPA), referente ao mês de outubro. Estiveram 

presentes os seguintes membros: Alda Mariana da Cruz de Oliveira, Ângela Ribeiro Arango, Arthur Trinca 

Severino, Eliana da Silva Santos, Fabiana Aparecida Almeida, Murilo Ronaldo Menegueti, Jair Bergamo e 

Renato Iezzi. O Presidente, Sr. Renato Iezzi, cumprimentou os presentes e deu início à reunião, 

informando sobre o retorno dos membros, os Srs. Murilo Menegueti e Rodrigo Atanázio, após o período 

eleitoral. O Sr. Murilo agradeceu as boas-vindas e iniciou sua fala abordando as iniciativas de 

acessibilidade nos prédios da Prefeitura. Prontamente, o Sr. Arthur informou que a licitação para a 

adequação das escolas e dos postos de saúde já foi realizada, o contrato assinado, e que, em breve, as 

obras de acessibilidade e de itens de prevenção de acidentes serão iniciadas. Também mencionou que 

essa ação será gradual e se estenderá ao longo de 2025. O Sr. Murilo, vereador eleito, comunicou que 

acompanhará pessoalmente o desenvolvimento dessas atividades durante o seu mandato. Sobre a SIPAT 

2024, o Sr. Renato apresentou o banner, a camiseta, o convite e a programação prévia do evento, com 

alguns temas já selecionados: Prevenção de Acidentes, com o Corpo de Bombeiros de Ribeirão Preto; 

Segurança sem Truques, com o mágico Junghors; Saúde Mental e Primeiros Socorros, com Mateus 

Pavanello; Comunicação Não Violenta, com a Dra. Vivian Moreira; Outubro Rosa e Novembro Azul, com 

Erik Otaviano; e Autismo: Compreender para Acolher, com Luana Arango. As camisetas confeccionadas 

para a SIPAT foram entregues aos membros e também serão sorteadas durante o evento. Quanto à verba 

impositiva do Sr. Caio Jardim, foram escolhidas quatro palestras sobre diversidade: Racismo no Ambiente 

de Trabalho, com Ana Almeida; Dos Direitos e Deveres do Trabalhador, com a Dra. Fernanda Heloisa 

Macedo Soares; Respeito à Diversidade no Ambiente de Trabalho, com Gabriela Grecco; e Acessibilidade 

e Inclusão no Local de Trabalho, com a Dra. Fabiana Zacarias. As Sras. Ângela e Fabiana Almeida 

destacaram a relevância do tema Autismo, especialmente no contexto da relação entre professores e 

alunos, reforçando a importância de manter este tema na SIPAT. A Sra. Fabiana também sugeriu a inclusão 

de uma palestra sobre Assédio Moral no Ambiente de Trabalho. O Sr. Renato informou que a Comissão 

de Combate ao Assédio continua ativa, mas ainda aguarda a aprovação necessária para realizar 

sindicâncias. Em breve, terá novidades sobre o assunto. Durante a SIPAT será explanado sobre a nova 

CIPA (edital, inscrição e votação) que deverá compor a Comissão em 2025. A Senhora Ângela agradece a 

visita da Secretaria de Obras à Escola Neila Aparecida Costacurta e, contudo, relatou que o problema no 

rejunte do piso da referida escola não foi resolvido. Todo o rejunte descolou. Dessa forma, solicitou a 

realização de nova vistoria no local. Nesse período também foi recebida uma denúncia, da Escola Padre 

Gisberto Pugliesi (PLIMEC), cujo o forro cedeu. As providências já foram iniciadas e a CIPA irá acompanhar 

as tratativas a fim de evitar acidentes com os professores e alunos. A Sra. Alda sugeriu a elaboração de 

um relatório final das atividades da CIPA, com um balanço das realizações e pendências, para ser entregue 

à nova gestão municipal. O relatório incluirá questões como a manutenção da Usina de Asfalto.  Nada 

mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo lavrada a presente ata, que será assinada pelos 

membros da comissão. 

Outros Atos
Outros Atos

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
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Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO DE PREÇOS – 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 004/2024 – Pregão Eletrônico 004/2024. OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  KITS  DE
HIGIENE  PARA  ADOLESCENTES  DO  SEXO  FEMININO
ATENDIDAS  PELA  ASSISTENCIA  SOCIAL  ATRAVÉS  DO
PROJETO MENINA MOÇA. LICITANTE: CONFIANCE COMERCIO
VAREJISTA  EIRELI.  Item  4,  SABONETE;  EM  TABLETE;
PERFUMADO;  PARA  HIGIENE  CORPORAL;  90  GRAMAS.
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE,
VALIDADE DO PRODUTO, TELEFONE DO ATENDIMENTO AO
CONSUMIDOR,  Nº  DO  REGISTRO  NA  ANVISA,  Nº  DA
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, CÓDIGO DE BARRA.
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; R$ 1,50. Item 5, CREME
DENTAL COM FLUOR ATIVO DE (1100 PPM), SABOR: MENTA,
CAPACIDADE:  90  G,  APLICAÇÃO:  HIGIENE  DENTAL.
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM DEVE
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE; R$ 1,60. Item 8,
ESCOVA  DENTAL  ADULTO  MACIA:  CABO  RETO,  CERDAS
MACIAS,  CABEÇA  REFERÊNCIA  35,  COM  CERDAS  DE
CABEÇA  ARREDONDADAS  CONTENDO  32  TUFOS  DE
CERDAS, COMPRIMENTO TOTAL DE 17 A 20 CM C/ SELO DE
APROVAÇÃO  DA  ABO  -  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE
ODONTOLOGIA), EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; R$ 0,80.
LICITANTE: DMT COMERCIO DE PRODUTOS LTDA – ME. Item
07, FIO DENTAL, PARA REMOÇÃO DE PLACA BACTERIANA
INTERPROXIMAL, CONFECCIONADO EM NYLON RESISTENTE,
LUBRIFICADO COM CERA NATURAL, EMBALAGEM COM FIO
DENTAL DE 50M; R$ 1,95. LICITANTE: LUCK ATACADO DE
PRODUTOS  E  SERVIÇOS  LTDA.  Item  01,  ABSORVENTE,
HIGIÊNICO, DESCARTÁVEL, COM ABAS, 03 (TRÊS) LINHAS
ADESIVAS,  TAMANHO NORMAL.  EMBALAGEM EM PACOTE
CONTENDO  16  (DEZESSEIS)  UNIDADES.  O  PRODUTO
DEVERÁ  ESTAR  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
CONTENDO  AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES,  IMPRESSAS
EXCLUSIVAMENTE  PELO  FABRICANTE:  NOME/CNPJ  DO
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,
NÚMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO, ENDEREÇO E TELEFONE
DE  CONTATO,  DEVENDO  ATENDER  A(S)  PORTARIA(S)
VIGENTE(S)  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E  NORMA(S)  DA
ANVISA;  R$ 5,67.  LICITANTE:  PROEPI  EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA  LTDA.  Item  09,  ESCOVA  PARA  CABELOS,
ADULTO,  TAMANHO  GRANDE,  DIMENSÕES  IGUAIS  OU
SUPERIORES  A  27  X  10,5CM,  ALMOFADADA,  FORMATO
OVAL,  QUADRADA  OU  RETANGULAR,  PARA  PENTEAR
CABELO CURTO, MÉDIO E LONGO E FIOS FINOS, MÉDIOS E
GROSSOS,  EM  MATERIAL  SINTÉTICO  ATÓXICO  E
PIGMENTOS; R$ 15,95. LICITANTE: SERTVAREJO LICITAÇÕES
LTDA – ME. Item 06, DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE,
AEROSOL 150ML. CARACTERÍSTICAS: DESODORANTE, TIPO
SPRAY  AEROSOL,  COM  NO  MÍNIMO  150  ML,  CONTER

CLORIDÓXIDO  DE  ALUMÍNIO,  ÁGUA,  ÉTER,  EDTA
DISSÓDICO.  MASCULINO/FEMININO/UNISEX,  AÇÃO
PROLONGADA,  ANTIALÉRGICO,  SECAGEM  RÁPIDA,  SEM
ÁLCOOL. EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTADOS
DA ENTREGA;  R$  7,95.  LICITANTE:  TONELLI  &  GATTONI
INDUSTRIA  DE  COSMÉTICOS  DO BRASIL  LTDA.  Item 02,
SHAMPOO  COMPOSIÇÃO  HIPOALERGÊNICA,  FRAGRÂNCIA
SUAVE,  USO  DIÁRIO,  APRESENTAÇÃO  SHAMPOO  1  X  1,
CABELOS NORMAIS, EMBALAGEM COM 325 ML NO MÍNIMO;
R$  4,75.  Item  03,  CONDICIONADOR  PARA  CABELOS,
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO ARDE OS OLHOS,
PROTEGE  O  CABELO,  DESEMBARAÇANDO  OS  FIOS,
DESENVOLVIDO PARA USO DIÁRIO E LAVATÓRIO. INDICADO
PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, EMBALAGEM COM 325
ML NO MÍNIMO; R$ 4,75.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  05  de  dezembro  de  2024  –
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social.  Informações
poderão  ser  obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de
Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou
pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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